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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes, das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Envelhecimento ativo é o processo de otimização das oportunidades de saúde,

participação e segurança, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida à medida que

as pessoas ficam mais velhas. O envelhecimento ativo aplica-se tanto a indivíduos quanto

a grupos populacionais. Permite que as pessoas percebam o seu potencial para o bem-

estar físico, social e mental ao longo do curso da vida, e que essas pessoas participem

da sociedade de acordo com suas necessidades, desejos e capacidades; ao mesmo

tempo, propicia proteção, segurança e cuidados adequados, quando necessários. A

palavra "ativo" refere-se à participação contínua nas questões sociais, econômicas,

culturais, espirituais e civis, e não somente à capacidade de estar fisicamente ativo ou de

fazer parte da força de trabalho. As pessoas mais velhas que se aposentam e aquelas

que apresentam alguma doença ou vivem com alguma necessidade especial podem

continuar a contribuir ativamente para seus familiares, companheiros, comunidades e

países. O objetivo do envelhecimento ativo é aumentar a expectativa de uma vida

saudável e a qualidade de vida para todas as pessoas que estão envelhecendo, inclusive

as que são frágeis, fisicamente incapacitadas e que requerem cuidados. O termo "saúde"

refere-se ao bem-estar físico, mental e social, como definido pela Organização Mundial

da Saúde. Por isso, em um projeto de envelhecimento ativo, as po!íticas e programas que

promovem saúde menta! e relações sociais são tão importantes quanto aquelas que

melhoram as condições físicas de saúde. Manter a autonomia e independência durante o
processo de envelhecimento é uma meta fundamental para indivíduos e governantes.

Além disto, o envelhecimento ocorre dentro de um contexto que envolve outras pessoas

- amigos, colegas de trabalho, vizlnhos e membros da família. Esta é a razão pela qual

interdependência e solidariedade entre gerações (uma via de mão-dupla, com indivíduos
jovens e velhos, onde se dá e se recebe) são princípios relevantes para o envelhecimento

ativo. A criança de ontem é o adulto de hoje e o avô ou avó de amanhã. A qualidade de

vida que as pessoas terão quando avós depende não só dos riscos e oportunidades que

experimentarem durante a vida, mas também da maneira como as gerações posteriores

irão oferecer ajuda e apoio mútuos, quando necessário. Autonomia e a habilidade de

controlar, Iidar e tomar decisões pessoais sobre como se deve viver diariamente, de

acordo com suas próprias regras e preferências. lndependência é, em geral, entendida

como a habilidade de executar funções relacionadas à vida diária - isto é, a capacidade
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de viver independentemente na comunidade com alguma ou nenhuma ajuda de outros.

Qualidade de vida é "a percepção que o indivíduo tem de sua posição na vida dentro do

contexto de sua cultura e do sistema de valores de onde vive, e em relação a seus

objetivos, expectativas, padrões e preocupações. É um conceito muito amplo que

incorpora de uma maneira complexa a saúde física de uma pessoa, seu estado

psicologico, seu nível de dependência, suas relações sociais, suas crenças e sua relação

com características proeminentes no ambiente" (OMS, 1994). A medida que um indivíduo

envelhece, sua qualidade de vida é fortemente determinada por sua habilidade de manter

autonomia e independência. Expectativa de vida saudável é uma expressão geralmente

usada como sinônimo de "expectativa de vida sem incapacidades físicas". Enquanto a

expectativa de vida ao nascer permanece uma medida importante do envelhecimento da

população, o tempo de vida que as pessoas podem esperar viver sem precisar de

cuidados especiais é extremamente importante para uma população em processo de

envelhecimento. Com a exceção da autonomia, sabidamente difícil de mensurar, todos os

conceitos acima foram elaborados através de tentativas de medir o grau de dificuldade

que uma pessoa mais velha tem ao executar atividades de vida diária (AVDs) e atividades

instrumentais de vida diária (AlVDs). As AVDs incluem, por exemplo, tomar banho, comer,

usar o banheiro e andar pelos cômodos da casa, e as AIVDs incluem atividades como

fazer compras, realizar trabalhos domésticos e preparar refeições. Recentemente foram

desenvolvidas algumas medidas de qualidade de vida relacionadas à saude que são mais

gerais e foram validadas. Essas medidas precisam ser compartilhadas e adaptadas para

o uso em diversos cenários e culturas. O termo "envelhecimento ativo" foi adotado pela

Organização Mundial da Saúde no final dos anos 90. Procura transmitir uma mensagem

mais abrangente do que "envelhecimento saudável", ê reconhecer, além dos cuidados

com a saude, outros fatores que afetam o modo como os indivíduos e as populações

envelhecem (Kalache e Kickbusch, 1997). A abordagem do envelhecimento ativo baseia-

se no reconhecimento dos direitos humanos das pessoas mais velhas e nos princípios de

independência, participação, dignidade, assistência e autorrealização estabelecidos pela

Organização das Nações Unidas. Assim, o planejamento estratégico deixa de ter um

enfoque baseado nas necessidades (que considera as pessoas mais velhas como alvos

passivos) e passa ter uma abordagem baseada em direitos, o que permite o

reconhecimento dos direitos dos mais velhos à igualdade de oportunidades e tratamento

em todos os aspectos da vida à medida que envelhecem. Essa abordagem apoia a

responsabilidade dos mais velhos no exercício de sua participação nos processos

políticos e em outros aspectos da vida em comunidade. Pelo exposto conto com o apoio

dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
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PROJETO DE LEI 006312024

Autoria: Julio Ataíde

INSTITUI "A CAMPANHA PERMANENTE DE

oRTENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE

O ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL'"

NO MUNICíPIO DE ITAPEVA.SP, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 - Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação e Conscientização

sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável no Município de Itapeva.

Art. 20 - São objetivos da Campanha Permanente de Orientação e Conscientização

sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável:

I - Disponibilizar aos idosos informações sobre o envelhecimento ativo e saudável;

ll - Promover a inclusão tecnologica dos idosos, com acesso de forma segura às redes

sociais, aos caixas eletrônicos da rede bancária, totens de informação e

autoatendimento, senha eletrônica em filas, entre outros;

lll - Promover a educação financeira da pessoa idosa, informando sobre as

consequências do excesso de ofertas de crédito disponibilizados pelas instituições

fina n ceiras;

lV - Divulgar informaçÕes e conhecimentos em palestras e debates relacionados à

nutrição e à prevenção de doenças crônicas, hâ perspectiva do processo de

envelhecimento, com ênfase na prevenção;

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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V - Disponibilizar à pessoa idosa atividades físicas e recreativas no cotidiano como

forma de lazer, com o objetivo de propiciar um envelhecer com bem-estar físico e
psicossocialmente ativo.

Art. 3o - O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias com a iniciativa

privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes à

Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o Envelhecimento

Ativo e Saudável.

Art.4o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pa!ácio Vereador Euclides Modenezi, 30 de abril de 2024.

E

VEREADOR - PL
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PaneceR N" 07712024

RereRÊructn: Pno.lrro DE Lrr No 06312024 lusrtrut A Cnupnruun PEnUnUENTE DE

OnlrrurnÇÃo E Cor.rscrrNTlzAÇÃo soBRE o EuvrlHrctMENTo Artvo E SRuoAvrt, No

M urlt rcípro DE lrnpevn/S P.

AuroRra: VrREnooR Julro ATAíDE - PL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Irata-se de Projeto de Lei em que pretende o nobre Edil

instituir a Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o

Envelhecimento Ativo e Saudável no Município de ltapeva (artigo 1o).

De acordo com o projeto, são objetivos da campanha: I -

Disponibilizar aos idosos informações sobre o envelhecimento ativo e saudável; ll

Promover a inclusão tecnologica dos idosos, com acesso de forma segura às redes

sociais, aos caixas eletrônicos da rede bancária, totens de informação e

autoatendimento, senha eletrônica em filas, entre outros; lll - Promover a educação

financeira da pessoa idosa, informando sobre as consequências do excesso de ofertas

de crédito disponibilizados pelas instituições financeiras; lV - Divulgar informações e

conhecimentos em palestras e debates relacionados à nutrição e à prevenção de

doenças crônicas, na perspectiva do processo de envelhecimento, com ênfase na

prevenção; V - Disponibilizar à pessoa idosa atividades físicas e recreativas no cotidiano

como forma de lazer, com o objetivo de propiciar um envelhecer com bem-estar físico e

psicossocialmente ativo (artigo 20).
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O artigo 30 do projeto estabetece que o Poder Executivo

Municipal poderá estabelecer parcerias com a iniciativa privada para desenvolver em

conjunto as ações e os serviços correspondentes à Campanha Permanente de

Orientação e Conscientização sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável.

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidadê, o Projeto de Lei

no 063/2024foi lido na 25'Sessão Ordinária, ocorrida no dia 0210512024.

O Projeto e Lei foi submetido à análise deste Departamento

para a emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da Comissão de

Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto aos aspectos

constitucionais e legais.

I . I r,rcrarrvA LectsunvA

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei

Orgânica do Município vem reproduzir as matérias sujeitas à iniciativa legislativa

reservada do Chefe do Poder Executivo contidas no artigo 61, § 10 da Constituiçáo

Federal e elencadas nos artigos 24, § 20 da Constituição Bandeirante, preceitos

normativos que, por simetria, aplicam-se aos Municípios, por imposição da norma do

artigo 144 da mesma Carta Paulista.

De acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
! - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou
empregos públicos na administração direta ou autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

(15 ) 35 24-9 200 - www.ca m a ra ita peva.sp.gov. br
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lll - Regime JurÍdico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria dos Servidores;
lV - organizaçáo administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração Pública Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, "a iniciativa reseryada, por constituir materia de direito estrito, não se presume

e nem compofta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao

poder de instauração do processo legislativo deve necessa riamente derivar de norma

constitucional explícita e inequívoca" (ADI-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27 t04t2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática, ta! como

apresentada, não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da

Lei Orgânica, tampouco nos artigos 24, § 20,47, incisos XVll e Xvlll, 166 e 174 da

Constituição Estadual e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o

princípio da reserva da administração.

O princípio constitucional da resenía da administração,

visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias suieitas à

exclusiva competência administrativa do Poder Executivo." (ADl no 2364 j. de 17.10.18

Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, RE no 427.574-ED j.de 13.12.11 Rel.

Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no 3.343 j. de 01 .09.11 Plenário Rel. p/

o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de22.11.11, dentre outros no mesmo sentido).

No presente caso, a instituição da "Campanha Permanente

de Orientação e Conscientização sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável", estabelece

em linhas gerais diretrizes genéricas e abstratas descrevendo atos superficiais para a

concretude da Campanha. Assim sendo, é certo que o projeto de lei não interfere no

desempenho da direção superior da administração pública.

)}p
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Nesse sentido foi o voto do Relator Péricles Piza no

Jutgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2258036-61.2016.8.26.0000

Voto no 35.350, na qual consignou que:

Destarte, não se verifica a imposição de cronogramas rígidos ao
Poder Executivo, inexistindo atos de gestão e prevendo, tão
somente, atos superficiais para a concretude do evento estipulado,
a demonstrar a não violação ao princípio da separação de
poderes. Neste sentido, a lei editada coaduna-se com o
ordenamento constitucional vigente, encontrando plena subsunção
ao artigo 30, inciso I da Constituição Federal de 1988, sendo certo
que a Câmara Municipal não usurpa de qualquer competência ao
legislar sobre assuntos de interesse e local. Sobre o tema há
precedentes deste colendo Orgão Especial: "Ação Direta de
Inconstitucionalidade. Lei que institui no calendário oficia! de
eventos do Município a "semana Municipal da Alimentação". lll.
Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes,
todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes deste
Orgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. lV. lnexistência de
vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao
chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na
Constituição Estadua!. Precedentes do STF. V. Ausência, por fim,
de ofensa à regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado.
A genérica previsão orçamentária não implica a existência de vício
de constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no
exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF.
Pedido julgado parcialmente procedente. (Direta de
inconstitucionalidade no 2166854-57 .2017.8.26.0000, Relator
Márcio Bartoli, j. 31/01 12018)."

Deste modo, não há que se falar que a matéria veiculada no

projeto em análise, que se assemelha a fixação de data comemorativa, tal como se

apresenta, encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito

Municipal, em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os Poderes e, por

conseguinte, aos artigos 20 c/c o artigo 61 , § 1o da Constituição Federal, artigo 50 c/c o

artigo 24, § 2o da Constituição Estadual e artig o 20 c/c o artigo 40 da Lei Orgânica do

Município.

Portanto, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto

qualquer vício capaz de invalidá-lo, razáo pela qual passamos à análise da competência

Iegislativa e matéria.

4t7
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2. De CouperÊNcte LeotslelvA e MarÉnte

No tocante a competência legislativa, destacamos que por

força dos incisos I e lt do artigo 30 da Constituição Federall, os Municípios foram

dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar

sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federa! e

estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelles2 assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre
o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses
dos MunicÍpios com os interesses dos Estados, e com os
interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O
que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade. (...)
podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente
na vida municipal e de interesse peculiar do Município, embora
possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-
membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa

suplementar dos Municípios, Alexandre de Moraes3 esclarece:

(. ) a Constituição Federal prevê a chamada competência
suplementar dos municípios consistente na autorização de
regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para
ajustar sua execução a peculiaridades Iocais, sempre em
concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito

subjetivo público que tem o município de tomar toda e qualquer providência em

1 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber;
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112;
3 Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p.743;
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assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando,

sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também

pela Constituição Estadual.

Assim, a instituição da "Campanha Permanente de

Orientação e Conscientização sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável no Município

de ltapeva", que tem por escopo em linhas gerais disponibtlizar aos idosos informações

sobre o envelhecimento saudável, promover sua inclusão tecnologica e educação

financeira, reputa-se assunto de competência legislativa do Município, por força da

autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Ademais, â demonstrar a relevância do tema, destaca-se a

Lei no 8.5404, de 13 de junho de 2019 do Estado de Sergipe, Projeto de Lei Federal no

7.3475, de 06 de abril de 2017, Projeto de Lei Federal no 4.9746, de 11 de outubro de

2023, Lei no 9.6497, de 07 de outubro de 2021 do Município de Jundiaí/SP, Lei no 1.4708,

de 05 de abril de2022 do Município de Bertioga/SP, Lei no 2.488s, de 19 de setembro de

2022 do Município de ltatinga/SP, Lei no 3.635í0, de 02 de setembro de 2022 do

Município de Barra do Piraí/RJ e Lei no 4.12811, de 18 de junho de 2014 do Município de

São Sebastião do Paraíso/Mc, as quais se harmonizam com o tema central proposto no

projeto em análise.

Deste modo, ante o exposto, estando ausentes vícios de

ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à iniciativa, competência legislativa e

matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise, competindo

aos Nobres Edis à discussâo política sobre o tema.

4 lnstitui a Semana Estadual de Valorizaçáo da Pessoa ldosa, no âmbito do estado de Sergipe, e dá providências correlatas,
5 Altera a Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que "Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do
ldoso e dá outras providências", e a Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003, que DispÕe sobre o Estatuto do ldoso e dá outras
providências", para dispor sobre medidas de promoção do envelhecimento ativo;
6 lnstitui a Política Nacionalde Promoção da Atividade Física paÍa a Pessoa ldosa;
7 Altera a Lei 5.17411998, que institui a Semana e o Dia Municipal dos ldosos, para prever novas datas para celebração;
I lnstitui Programa de Atenção ao envelhecimento Ativo e Saudável"MAIS VIDA";
e lnstitui a Campanha Permanente de Orientaçâo e Conscientização sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável;
10 Fica instituída a Semana Municipal do ldoso, que será realizada anualmente na semana que incluir o dia 01 de outubro, data
comemorativa do dia internacionaldo idoso no município de Barra do Piraí, e dá outras providências;
11 lnstitui a Semana do ldoso no município de São Sebastião do Paraíso/MG e dá outras providências;

6n
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

-r/

3. GoTCLUSÃO

lsto posto, verifica-se, s.m.j., que o Projeto de Lei no

06312024 não apresenta em seu bojo quaisquer vícios de ilegalidade ou de

inconstitucionalidade passíveis de macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa

de Leis, razáo pela qual opinamos para que o presente projeto receba parecer

favorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

E o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 13 de maio de2024.

Mari ogaça Rodrigues
B/SP 303365

Procuradora Jurídica

Vag liam tos

7n
Parecer Jurídico no 07712024
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Presidência
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coMtssÃo DE LEGISLAÇÃo, JUSTTÇA, REDAÇÃO e LEGTSLAÇÃO PART|CIPAT|VA

oFícro 021t2024

Itapeva, 15 de maio de2024.

Prezada Senhora:

Em reunião realizada por esta Comissão, foi deliberado solicitar a V. Exa.

informaçÕes a fim de instruir o Projeto de Lei no 63124, que"lNSTlrulA cAMPANHA
PERMANENTE DE ORIENTAÇAO E CONSCTENTTZAÇÃO SOBRE O ENVELHECTMENTO

ATIVO E SAUDAVEL, NO MUNICÍPIO DE ITAPEVA.SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA,,.

Sendo assim. solicitamos que nos infornnem quai$ políticas publicas estâo
sendo implementadas no sentido de garantir aos idosos de nosso município o
seu direito de acesso a um envelhecimento saudável.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

%4

^

PAULO ROBERT

.-_*t 4 _t

O TARZA DOS NTOS
PRESIDENTE

!lma. Sra.:
Vanessa Valério de Almeida
Secretária Municipal de Saúde de ltapeva/SP

Mntura lrlunupalde ltpsa
Secretaria da Saúde

2 1 l'/lAl0 Z0z{

Pro;ocolo:
Pá1i.:

(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - presidencia@camaraitapeva.sp.gov.br

O"



lrlel
*ffi*

PREFEITU RA M UNICI PAL D EITAPEVA

.r\.

Secretaria Municipal da Saúde

Oficio 812024- CRI

Itapeva, 27 de maio de 2024

Venho através deste, enviar em anexo a Vossa Senhoria a resposta ao
Ofício 02112024/CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA com as informaçÕes
solicitadas.

Sem mais para o momento, estou à disposição.

SIMONE R A COLTURATO
ENFERMEIRA CRI ,5

§

JU}l.

IT.NE\IA

DO

DE

VANE VALERIO E ALMEIDA SILVA
IPAL DE SAUDE

RECE
SECRE A MUNI

4
Avenida Vaticano, 1249 - Jardim Europa - ltapeva

CEP 18400-170 - Fone (015) 3524-9371
Email : rhsaude@itapeva.sp. gov.br
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Secretaria Municipal da Saúde

lnformo que no segmento Saúde, o município tem o Centro de Referência
do ldoso que realiza atendimento ambulatorial para idosos referenciados pelas
Unidades Básicas de Saúde e alguns municípios da Região de ltapeva, seguindo
os critérios de inclusão e regulados através dos sistemas SISREG e RKM.

Os idosos são avaliados, acompanhados periodicamente pelo Geriatra
encaminhados para toda a rede de atendimento do SUS, para a realização de
atendimento de urgência e emergência, internação hospitalar, consulta com
especialidades, realização de exames complementares e laboratoriais.

A equipe médica e de enfermagem orienta e estimula açÕes preventivas
em saúde, tais com, manutenção da independência e autonomia; participação
ativa da família no acompanhamento médico do idoso; estímulo à prática de
atividades físicas regulares; controle dos agravos crônicos existentes (hipertensão,
diabetes, osteoporose, osteoartrites, depressão); incentivo à cessação do etilismo
e tabagismo e estímulo a participação nos trabalhos de grupos terapêuticos
disponíveis no ambulatório.

Nos meses dezembro a maio 2024, ofereceu Curso de Cuidador informal
de Idosos, gratuito e totalmente on line, em parceria com a UNESP/BOTUCATU
com objetivo de capacitar cuidadores domiciliares para o manejo adequado e de
melhor qualidade ao idoso no cuidado domiciliar.

Há o serviço de acompanhamento com Terapeuta Ocupacional 2 x na
semana para atendimento individual e em grupos para a avaliação cognitiva e
funcional de pacientes com algum tipo de limitação ou incapacidade. O
Atendimento em grupo visa a promoção e prevenção da saúde do idoso, por meio
de técnicas de estimulação cognitiva, buscando conduzir em direção a um
envelhecimento ativo e saudável. Os Atendimentos individuais são realizados
para pessoas idosas em processos demenciais, através de intervenções voltadas
às demandas ocupacionais de cada paciente, através de reabilitação cognitiva e
orientaçÕes para a família e cuidadores.

Dois grupos de Terceira ldade realizam bailes semanais às sextas feiras e
mensal no sábado para interação social e recreação de seus associados.

Em parceria com a coordenação de fisioterapia da FAIT, realtza grupos
terapêuticos 2 x na semana, com finalidade de melhoria da capacidade funcional,
para o alívio da dor, melhoria da mobilidade, interação social, o esquecimento dos
problemas e a diminuição da angústia da solidão, além de oportunizar também a
participação do cuidador nessa atividade.

rÀ
üJ

q

Go,t'

rÍ

Avenida Vaticano, 1249 - Jardim Europa - ltapeva
CEP 18400-í70 - Fone (015) 3524-9377

Emai l: rhsaude@itapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00069t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 63/2024

Ementa: INSTITUI "A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇAO E

coNSclENTlzAÇÃo soBRE o ENVELHECTMENTO ATIVO E SAUDAVEL", NO

MUNICíPIO DE ITAPEVA.SP, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Retator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saude, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 11 de junho de 2024

?r' .7-\PAU
LO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

,/!wÁunea APAREcI

MEMBRO

cÉr-r

RO

R LEITE

IEL

ME o

A ENGUE GA

PLE

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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^l\Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊruCIE SOCIAL E DIRETTOS HUMANOS

No 0001312024

Propositura: PROJETO DE LEI No 63/2024

Ementa: INSTITUI "A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇAO E

coNSCtENTtZAÇÃO SOBRE O ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL", NO

MUNICIPIO DE ITAPEVA-SP, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Débora Marcondes Silva Ferraresi

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador E ides Modenezi, Sala Reuniões, 18 de junho de 2024.

Áunea RO

PRESIDENTE

oÉeone FERRARESI

LEITE

-a\sANros 
)

ZÁ 4 ãtr'
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS

MEMBRO

ROBSON E

MEMBRO

ETUBRO

cÉlro ce UE

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 5712024

PROJETO DE LEI 006312024

lnstitui "a campanha permanente de orientação e
conscientização sobre o envelhecimento ativo e
saudável", no Município de ltapeva-SP, e dá
outras providências.

Art. 1o Fica instituída a Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o
Envelhecimento Ativo e Saudável no Município de ltapeva.

Art.2o São objetivos da Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre
o Envelhecimento Ativo e Saudável:

I - Disponibilizar aos idosos informações sobre o envelhecimento ativo e saudáve!;

l! - Promover a inclusão tecnologica dos idosos, com acesso de forma segura às redes
sociais, aos caixas eletrônicos da rede bancária, totens de informação e autoatendimento,
senha eletrônica em filas, entre outros;

ll! - Promover a educação financeira da pessoa idosa, informando sobre as
consequências do excesso de ofertas de crédito disponibilizados pelas instituições
financeiras;

!V - Divulgar informações e conhecimentos em palestras e debates relacionados à
nutrição e à prevenção de doenças crônicas, râ perspectiva do processo de
envelhecimento, com ênfase na prevenção;

V - Disponibilizar à pessoa idosa atividades físicas e recreativas no cotidiano como forma
de lazer, com o objetivo de propiciar um envelhecer com bem-estar físico e
psicossocialm ente ativo.

Art. 3o O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer parcerias com a iniciativa privada
para desenvolver em conj as ações e os serviços correspondentes à Campanha

nscientização sobre o Envelhecimento Ativo e Saudável.

âr

un
Permanente de Orientaçã

Art. 4o Essa Lei entra em
contrário.

Palácio V

data de sua publicação, revogadas as disposições em

uclides Modenezi, 25 de junho de 2024.

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

(Ls) 3s24-e20 maraita sp.gov. br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro 228t2024

Itapeva, 25 de junho de 2A24.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhara Vossa Senhoria os autografos 57, 58, Sg, O0

e 61 12024, referentes aos projetos de lei 63,77,79,82 e74t2024, respectivamente,
aprovados na 394 sessão ordinária desta casa de Leis.

Sem outro particular para mento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta conside

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

.âr.

llmo. Senhor

Mário Sérgio Tassina

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva

(15) 3524'9200 - www,camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

.^

,^

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 6312024, que.lNSTlTUl "A

)AMzANHA ?ERMANENTE DE ORTENTAÇÃO E CONSC \ENT\ZAçÃO SOBRE O

ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL'" NO MI,JNICÍPIO DE ITAPEVA-SP, E DA

OIJTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado em 1a votação na 38'Sessão Ordinária,

realizada no dia 20 de junho de 2024, e, em 2a votação na 39a Sessão Ordinária,

realizada no dia 24 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclid Mode zi, 1 de julho de 2024

ROGER AP ct DE ALMEIDA

Oficial Administ o
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